
CONTRATO N° 472/2022

Município de Canguçu, pessoa jurídica de direito público interno,  com inscrição no CNPJ/MF sob o nº.
88.861.430/0001-49,  com  prefeitura  na  Praça  Dr.  Francisco  Carlos  dos  Santos,  nº  240,  neste  ato
representado pelo Vice Prefeito Municipal, no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal, Cledemir de Oliveira
Gonçalves,  doravante  denominada  simplesmente  CONTRATANTE,  e  VETOR  AUTOMÓVEIS  LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.212.879/0001-05, com sede na AV.
Brasil  Nº  1339,  Bairro  São  Cristovão,  Cascavel/PR CEP:  85.816-302,  neste  ato  representado  por  seu
representante legal, Sr. Marco Antônio Urio, Brasileiro, portador do CPF: 706.928.319-91, RG: 4300398-4,
residente  e  domiciliado  na  cidade  de  Cascavel/PR,  doravante  denominada  simplesmente  de
CONTRATADA,  firmam o presente contrato,  nos termos da  Lei  nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de
abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho
de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, e das demais normas legais aplicáveis formalizam o presente contrato  mediante
cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O objeto do presente contrato visa aquisição de veículo 0km para uso da Secretaria Municipal da
Saúde, conforme edital de Pregão Eletrônico 138/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
2.1 O preço total do fornecimento objeto do presente contrato é de R$ 81.500,00 (Oitenta e Um Mil e
Quinhentos Reais).

Lote Item Quant. Un Cód. Descrição
Valor Unitário

R$
01 01 01 UN 66974 VEÍCULO  DE  PASSEIO  HATCH,  04

PORTAS,  05  PASSAGEIROS,  FLEX.
MEMORIAL  DESCRITIVO:  VEÍCULO
DE  PASSEIO  HATCH  04  PORTAS;
(ZERO  QUILÔMETRO)  2022/2022  OU
SUPERIOR; COR BRANCA OU PRATA;
CAPACIDADE  MÍNIMA  DE  5
LUGARES; CAPACIDADE MÍNIMA DO
PORTA  MALA  300  LITROS;
MOTORIZAÇÃO  MÍNIMA  DE  1.0  E
80CV;  DIREÇÃO  HIDRÁULICA  OU
ELÉTRICA;  VIDROS  ELÉTRICOS
DIANTEIRO;  RÁDIO  AM-FM  COM
ENTRADA USB;  JOGO DE TAPETES,
PROTETOR  DE  CARTER;
COMBUSTÍVEL  FLEX;  AR-
CONDICIONADO  (AR  FRIO  E  AR
QUENTE);  TODOS  ITENS
OBRIGATÓRIOS  EXIGIDOS  PELO
CONTRAN/DETRAN.  ADESIVAÇÃO
EXTERNA  (PLOTAGEM)  CONFORME
PADRÃO  DO  MUNICIPIO  DE
CANGUÇU  -  RS.  ASSISTÊNCIA
TÉCNICA  COMPLETA  AO  VEÍCULO,
REPRESENTADA POR MEIO DE UMA
REVENDA AUTORIZADA DA MARCA,

81.500,00
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DEVERÁ ESTAR LOCALIZADA NUMA
DISTÂNCIA MÁXIMA DE  150  KM  DO
MUNICÍPIO  DE  CANGUÇU  RS.
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES

VALOR TOTAL MÁXIMO R$ 81.500,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
3.1 O veículo deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato e emissão
do empenho, na Central de veículos localizada na Rua General Câmara nº 1737 – Bairro Centro, ou em
local e/ou setor que a substitua, no horário das 8h às 11h30min e das 13h às 16h de segunda à sexta-feira.
3.2 A entrega será feita à Comissão de Recebimento no endereço indicado, a quem caberá conferi-lo e
lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos
com as exigências do edital.
3.3 Caso o bem não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não o aceitará e
lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior,  sob pena de
responsabilidade.
3.4 Na hipótese da não aceitação do objeto por desconformidade com o edital, o mesmo deverá ser
retirado pelo fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição
no prazo máximo de 10 (dez) dias.
3.5 A Secretaria terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para processar a conferência do que foi
entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a Empresa Vencedora para substituição
do objeto entregue em desacordo com as especificações.
3.6 O recebimento  provisório  ou  definitivo  não exclui  a  responsabilidade  civil  pelo  fornecimento  do
equipamento e/ou máquina, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste objeto.
3.7 Condições para o fornecimento:
a) Entregar o veículo de acordo com as especificações constantes no edital e demais anexos 
b) Adesivação externa (plotagem) conforme padrão do Município de Canguçu - RS. 
c) Assistência técnica completa ao veículo, representada por meio de uma revenda autorizada da marca,
deverá estar localizada numa distância máxima de 150 km do Município de Canguçu RS. 
d) Garantia mínima de 12 meses; 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO
4.1 O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega e aceite definitivo  do
veículo, mediante a entrega da nota fiscal descriminada conforme a nota de empenho onde deverá constar
o número da conta, agência, banco correspondente ao CNPJ participante da referida licitação, não será
aceito a emissão de boleto para o pagamento.
4.1.1 Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal  será motivo de correção por parte da
contratada  e  haverá,  em  decorrência,  suspensão  do  prazo  de  pagamento  até  que  o  problema  seja
definitivamente sanado;
4.2  A Nota  Fiscal  somente  será  liberada  quando  o  cumprimento  do  Empenho  estiver  em  total
conformidade com as especificações exigidas pelo Município.

4.3 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
4.4 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.
4.4.1 Juntamente com a Nota Fiscal, a fornecedora deverá apresentar Certidão negativa de débitos junto a
Receita Federal, Certificado de regularidade do FGTS, Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), ou
qualquer outro que venha o setor contábil solicitar.
4.5  O CNPJ da  Empresa  Vencedora  constante  da nota  fiscal  deverá  ser  o  mesmo da documentação
apresentada no procedimento licitatório.
4.6 Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Vencedora enquanto pendente de liquidação quaisquer
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
4.7 - Não haverá reajuste de preços durante a vigência do contrato de que trata o presente Edital.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

O
S

 A
N

T
O

N
IO

 U
R

IO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

an
gu

cu
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

2D
C

-1
E

B
7-

3E
67

-D
99

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
2D

C
-1

E
B

7-
3E

67
-D

99
1



4.8  -  Todos  os  fornecedores  que  forem  vencedores  de  valores  superiores  a  R$  800,00,  deverão
obrigatoriamente emitir NOTA FISCAL ELETRÔNICA, em atendimento ao Decreto nº 48.777/12 (DOE, 06
de fevereiro de 2012).

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
5.1 – São obrigações do MUNICÍPIO:
a)  Fiscalizar  e acompanhar a entrega  do veículo,  se atende as especificações contidas no edital  e
seus anexos;
b) Efetuar o pagamento ajustado, à vista da nota fiscal, devidamente atestadas pelo setor competente.
c)Comunicar a empresa vencedora de todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o do objeto do
edital.
d) Rejeitar, no todo ou em parte, o bem entregue ou executado fora da especificação do edital.

5.2 - São obrigações da CONTRATADA
a)  Entregar  o  veículo de  acordo  com  as  especificações  e  demais  condições  contratualmente
avençadas e, ainda, as constantes do edital de licitação.
b) Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município e/ou a terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida na execução do contrato.
c)  Aceitar,  nas  mesmas  condições  elencadas  neste  edital,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se
fizerem nas aquisições,  respeitados  os  limites  legais,  conforme dispõe  o  §1º,  do  artigo  65,  da Lei
8.666/93.
d) Não possuir débitos em atraso junto ao Município de Canguçu.
e) A Contratada deverá dar garantia do veículo ofertado de no mínimo, 12 (doze) meses. 
f) Durante o prazo de garantia a CONTRATADA deverá: 
f.1)  Arcar  com  os  custos  de  transportes  e  seguro  de  transporte,  além  daqueles  relacionados  com  a
montagem  e  manutenção  do  veículo,  havendo  necessidade  de  enviar  o  veículo  para  um  centro  de
assistência técnica. O envio do veículo para o centro de assistência técnica em outra localidade não exime a
Contratada do cumprimento dos prazos de assistência técnica estabelecida e respectivas penalidades.
f.2) Substituir o veículo que após a entrega e aceite e durante o prazo de garantia, venha a apresentar
defeito de fabricação, em um prazo máximo de 05 (CINCO) dias.
f.3) Responsabilizar-se pelo transporte para realização de serviços de manutenção.
f.4) Atender durante o prazo de garantia dos veículos, aos chamados de manutenção corretiva no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, efetivando os reparos necessários.
f.5) Proceder durante o período de garantia e em caso de necessidade de substituição de produtos e/ou
componentes que não mais existam no mercado em razão da evolução ou por qualquer outro motivo, a
substituição por produtos e/ou componentes tecnologicamente equivalentes ou superiores, sem ônus para o
Município de Canguçu.
f.6) Nenhum custo adicional será pago por ocasião de locomoção de técnicos ou aparelhos,  sendo os
mesmos de inteira responsabilidade da Contratada.
f.7)  Providenciar  independentemente de ser  ou não o fabricante,  a correção ou a substituição de todo
produto ofertado ou de suas peças, acessórios e componentes que apresentarem defeito de fabricação ou
divergência com as especificações fornecidas, sem ônus para a Administração, em conformidade com o
estabelecido no Contrato e seus anexos, observado a legislação pertinentes.
f.8) Substituir o automóvel ofertado ou suas peças, acessórios e componentes que apresentem defeito de
fabricação por aparelho novo e que possua a mesma especificação técnica originalmente proposta;
f.9) Realizar a entrega do automóvel dentro do prazo estipulado no edital.
f.10)  Descrever  sua  proposta  obedecendo  às  especificações  constantes  no  edital  e  seus  anexos
integrantes, bem como demais informações necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo, sob pena de
desclassificação da mesma, caso não o faça.
f.11)  Manter-se  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em compatibilidade  com as  demais  obrigações
assumidas,  todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao
contrato.
f.12)  É  de  responsabilidade  da  licitante  vencedora  todas  as  despesas e  encargos  trabalhistas,  fiscais,
comerciais,  tributários  e  previdenciários,  decorrentes  da  execução  dos  serviços,  respondendo  pelos
mesmos nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 8666/93 com suas alterações.
f.13) Destacar, se assim desejar, na sua proposta e posteriormente na Nota/Documento Fiscal, no caso de
microempresas e empresas de pequeno porte, se é ou não optante pelo Simples Nacional e em qual anexo

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

O
S

 A
N

T
O

N
IO

 U
R

IO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

an
gu

cu
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

2D
C

-1
E

B
7-

3E
67

-D
99

1 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
2D

C
-1

E
B

7-
3E

67
-D

99
1



à mesma se enquadra, para fins de aplicação de alíquota do ISS e IRRF prevista na Legislação Tributária
Federal. Caso contrário, será atribuída a alíquota correspondente prevista no Código Tributário Municipal,
assim como as alíquotas de 1% ou 1,5% a título de IRRF. 
f.14) Caberá a CONTRATADA a entrega do veículo documentado e emplacado, conforme as exigências
estabelecidas  pelo  Conselho  Nacional  de  Trânsito  (CONTRAN),  Departamento  Nacional  de  Trânsito
(DENATRAN)  e  Departamento  Estadual  de  Trânsito  (DETRAN),  sendo  de  responsabilidade  da
CONTRATADA o pagamento dos custos relacionados ao Documento Único do DETRAN de Arrecadação
(DUDA), entre outros relacionados.

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 As obrigações decorrentes desta licitação serão formalizadas através de contrato, observando-se as
condições estabelecidas no edital, seus anexos e na legislação vigente.
6.2 Caso o veículo ofertado não corresponda ao exigido no instrumento convocatório (edital e Anexos),
a licitante  vencedora deverá providenciar  imediatamente a sua adequação,  visando o atendimento das
especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento convocatório, na Lei nº
8.666/93 e no Código de defesa do Consumidor.
6.3 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

6.4  Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade  para  a
assinatura do contrato,  a Administração poderá encaminhá-la  para assinatura,  mediante  e-mail,
para  que  seja  assinada  e  devolvida  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,  a  contar  da  data  de  seu
recebimento.
6.5 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do contrato poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu
transcurso, e desde que devidamente aceito.
6.6  Serão  formalizadas  tantos  contratos  quanto  necessárias  para  o  registro  de  todos  os  itens
constantes  neste  edital,  com a  indicação  do  licitante  vencedor,  a  descrição  do(s)  item(ns),  as
respectivas quantidades, preços e demais condições.
6.7  Na assinatura do contrato,  será exigida a comprovação das condições de  habilitação
consignadas  no  edital,  que  deverão  ser  mantidas  pelo  licitante  durante  a  vigência  do
contrato.
6.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
7.1 O presente contrato oriundo terá vigência de 01 ano a contar da data de sua elaboração.

CLAÚSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante,
as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:
a) Em caso de atraso na entrega do objeto, nos dias, local e horário estipulado pelo Município de
Canguçu será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado, até o limite de
10% a ser calculada sobre o valor total do contrato;
a.1) Não se aplica a multa referida no item anterior em casos fortuitos ou de força maior, condicionado a
contratada a apresentar justificativa por escrito em até 24 (vinte e quatro) horas antes da entrega do veículo;
b) Na hipótese de não aceitação da justificativa do atraso, o valor das multas será deduzido da importância
a ser paga à empresa licitante contratada; 
c)  Pelo não cumprimento total  ou parcial  do objeto  do contrato poderá a Prefeitura  de Canguçu -  RS,
garantida prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II.  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Municipal, por prazo de até 2 (dois) anos. 
8.2 A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual; 
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8.3 A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade de ampla defesa por parte
da contratada, na forma prevista da lei;
8.4  As  penalidades  previstas  neste  tópico  não  excluem outras  decorrentes  na  Lei  nº  8666/93  e  suas
alterações.
8.5 As penalidades serão registradas no cadastro da licitante, quando for o caso.
8.6 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DO CONTRATO
9.1 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais, de
acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/2019 e demais
legislações aplicáveis.

 CLÁUSULA DÉCIMA – DO FUNDAMENTO LEGAL
10.1 O presente contrato decorre do Pregão Eletrônico 138/2022, a qual é parte integrante deste contrato,
bem como a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente os casos omissos, sendo neste
caso a Lei nº 8.666/93, Lei 10520/2002, Decreto 10.024/2019.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas provenientes deste Edital correrá por conta da dotação orçamentária a seguir:
11.1.1 Recursos oriundos: ASPS e Aquisição de veículos.

ÓRGÃO FICHA PROJ/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA

Secretaria Municipal da Saúde
2790

1432 449052.52.0000
2791

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO
12.1 Fica responsável pela fiscalização deste contrato a servidora efetiva Monica Raquel Carniato - Cargo Tecn.
em Planejamento - Matricula - 00086274 / 1, nomeado através da Portaria n° 412/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Canguçu  –  RS,  para  dirimir  eventuais  controvérsias
decorrentes do presente contrato.
13.2 E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Canguçu, 06 de Dezembro de 2022.

CLEDEMIR DE OLIVEIRA GONÇALVES
VICE PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

VETOR AUTOMÓVEIS LTDA
CONTRATADA
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VERIFICAÇÃO DAS
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